
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 148/2022
Referência: 2629748/2021 - Auto: 49348/2021
Interessado: CLIKNET SERVICOS DE INTERNET LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca Junior, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Cliknet Servicos De Internet Ltda, CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei nº
6.839, de 30 de outubro de 1980, estabelece que: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." CONSIDERANDO que o fato
gerador consistiu, portanto, na "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", com base no Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66,
resultando na lavratura do Auto de Infração 49348/2021 de 30/06/2021.CONSIDERANDO que o autuado, conforme informado em
recurso e presente neste anexo, possui registro ATIVO no CFT (Conselho Federal dos Técnicos Industriais) e já parcelou o
pagamento da multa gerada, sendo a 1ª parcela paga em 03/01/2022, conforme a Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
do Auto de Infração nº 49348/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica CLIKNET SERVICOS DE INTERNET LTDA, cuja
infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", com o pagamento da penalidade aplicada (multa), corrigida na
forma da Lei, considerando a não regularização do fato gerador. Decisão proferida na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-
AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso
Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira
Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino,
Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Mesaque
Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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